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unanimidade, alterar o nome dessa Região de Turismo
para Região de Turismo Leiria/Fátima.

Para que essa alteração produza efeitos, torna-se
necessária a alteração dos actuais estatutos da Região.

É o que se pretende fazer com o presente diploma.
Foram cumpridas todas as formalidades legalmente

exigidas.
Foi consultada a Associação Nacional das Regiões

de Turismo.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração da denominação

1 — A denominação da Região de Turismo de Leiria
(Rota do Sol) é alterada para Região de Turismo
Leiria/Fátima.

2 — O presente diploma é, para todos os efeitos, título
bastante para a alteração da denominação, designada-
mente em actos, contratos e quaisquer outros instru-
mentos legais em que figure a denominação Região de
Turismo de Leiria (Rota do Sol).

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imedia-
tamente a seguir ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Outubro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — João Cardona Gomes Cravinho — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura.

Promulgado em 23 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 347/98

de 9 de Novembro

A Lei n.o 102/97, de 13 de Setembro, veio introduzir
alterações à Lei n.o 4/84, de 5 de Abril, com a redacção
que lhe foi dada pela Lei n.o 17/95, de 9 de Junho,
estabelecendo uma mais ampla protecção social aos
agregados familiares de que façam parte deficientes pro-
fundos e doentes crónicos através da atribuição de um
subsídio no caso de licença especial para lhes prestar
assistência.

Importa, pois, regulamentar tais disposições e esta-
belecer as condições de acesso à prestação.

Por outro lado, o prazo previsto no Decreto-Lei
n.o 154/88, de 29 de Abril, para requerimento das pres-
tações de protecção social na maternidade tem vindo
a revelar-se excessivamente curto, pelo que se torna
necessário o seu alargamento.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

na Lei n.o 4/84, de 5 de Abril, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 17/95, de 9 de Junho, e pela Lei
n.o 102/97, de 13 de Setembro, bem como na Lei
n.o 28/84, de 14 de Agosto, e nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 198.o e do n.o 5 do artigo 112.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o, 2.o, 3.o, 7.o e 19.o do Decreto-Lei
n.o 154/88, de 29 de Abril, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 333/95, de 23 de Dezembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Protecção na maternidade

1 — O presente diploma define e regulamenta a pro-
tecção social nas situações de gravidez, maternidade,
paternidade, adopção, assistência na doença a descen-
dentes menores e deficientes, bem como nas de licença
especial para acompanhamento de filho, adoptado ou
filho de cônjuge de beneficiário do regime geral de segu-
rança social, que seja deficiente profundo ou doente
crónico.

2 — Os beneficiários do regime de segurança social
dos trabalhadores independentes têm igualmente direito
ao esquema de prestações previsto no presente diploma,
com excepção do subsídio para assistência a descen-
dentes doentes e do subsídio para assistência a defi-
cientes profundos e doentes crónicos, regulados no
âmbito do presente diploma.

Artigo 2.o

Caracterização das eventualidades

1 — A protecção social estabelecida neste diploma
abrange as situações respeitantes à saúde e à segurança
no trabalho das beneficiárias grávidas, puérperas e lac-
tantes, bem como as situações de incapacidade ou de
indisponibilidade para o exercício da actividade profis-
sional por motivo de maternidade, paternidade e acom-
panhamento de menores adoptados e, ainda, por motivo
de assistência na doença a filhos do beneficiário ou do
cônjuge e a adoptados, menores ou deficientes, bem
como de assistência a deficientes profundos e doentes
crónicos.

2 — Para efeitos deste diploma, a caracterização de
deficiência profunda e de doença crónica é objecto de
despacho conjunto dos Ministros da Saúde e do Tra-
balho e da Solidariedade.

Artigo 3.o

Modalidades das prestações

A protecção social efectiva-se mediante a atribuição
de prestações pecuniárias, designadas subsídios de
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maternidade, de paternidade, por adopção e para assis-
tência na doença a descendentes menores ou deficientes
e subsídio para assistência a deficientes profundos e
doentes crónicos.

Artigo 7.o

Condições especiais de atribuição dos subsídios para assistência
a filhos doentes e a deficientes profundos e doentes crónicos

1 — A atribuição do subsídio para assistência na
doença a filhos do beneficiário ou do cônjuge ou adop-
tados, com idade inferior a 10 anos ou deficientes,
depende de estes se integrarem no agregado familiar
do beneficiário e que com ele residam.

2 — A atribuição do subsídio para assistência a defi-
cientes profundos e doentes crónicos, com idade igual
ou inferior a 12 anos, depende igualmente de estes se
integrarem no agregado familiar do beneficiário e que
com ele residam.

Artigo 19.o

Requerimento das prestações

As prestações devem ser requeridas pelos beneficiá-
rios dentro do prazo de seis meses a contar do facto
determinante da protecção.»

Artigo 2 .o

Ao Decreto-Lei n.o 154/88, de 29 de Abril, são adi-
tados os seguintes artigos:

«Artigo 12.o-B

Montante do subsídio para assistência
a deficientes profundos e doentes crónicos

O montante diário do subsídio para assistência a defi-
cientes profundos e doentes crónicos corresponde a 65%
da remuneração de referência do beneficiário, tendo
como limite máximo a remuneração mínima mensal
garantida mais elevada.

Artigo 15.o-B

Período de concessão do subsídio para assistência
a deficientes profundos e doentes crónicos

O subsídio para assistência a deficientes profundos
e doentes crónicos é concedido pelo período da duração
da licença especial a que se refere o artigo 14.o-A da
Lei n.o 4/84, de 5 de Abril, introduzido pela Lei
n.o 102/97, de 13 de Setembro.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Setembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 26 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 348/98

de 9 de Novembro

Através do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho,
foi transposta para o direito interno a Directiva
n.o 91/271/CEE, do Conselho, de 21 de Maio, relativa
ao tratamento de águas residuais urbanas.

Os problemas de interpretação suscitados pela apli-
cação da referida directiva — relativos aos requisitos
a que devem obedecer as descargas provenientes de
estações de tratamento de águas residuais efectuadas
em zonas sensíveis sujeitas a eutrofização — condu-
ziram à publicação da Directiva n.o 98/15/CE, da
Comissão, de 27 de Fevereiro, que determina que se
proceda à alteração do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19
de Junho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O presente diploma procede à transposição para o
direito interno da Directiva n.o 98/15/CE, da Comissão,
de 21 de Fevereiro, que altera a Directiva n.o 91/271/CEE,
do Conselho, de 21 de Maio, no que respeita a deter-
minados requisitos estabelecidos no seu anexo I.

Artigo 2.o

O quadro n.o 2 do anexo I ao Decreto-Lei n.o 152/97,
de 19 de Junho, é substituído pelo que se publica em
anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte
integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10
de Setembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — José Manuel da Costa Monteiro Consiglieri
Ped roso — Joaqu im Augus to Nunes de P ina
Moura — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira.

Promulgado em 26 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

QUADRO N.o 2

Requisitos para as descargas das estações de tratamento de
águas residuais urbanas em zonas sensíveis sujeitas a
eutrofização.

Podem ser aplicados um dos parâmetros ou ambos, consoante a
situação local.

Serão aplicados os valores de concentração ou a percentagem de
redução.


